
Prefeitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 
CNPJ W 07.391.006/0001-86 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO No 2021.08.12.1 

1 - OBJETO DA CONTRA T ÇÃO 
1.1 Aquisição de veículo pa a atender às necessidades da Secretaria de Agricultura, Serviços 

Rurais e Recursos Hídrico de Jardim/CE. 

2 -JUSTIFICATIVA 
2.1 - Objetivando suprir a ne essidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Rurais e 
Recursos Hídricos de Jardim/ E, objetivando atender as diversas demandas, bem como colaborar 
com desenvolvimento das de ais atividades exercidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Serviços Rurais e Recursos Hí ricos de J ardim/CE. 

3 - ESPECIFICAÇÕES, QU NTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1- A empresa a ser contratad , deverá fornecer o bem conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote: 01 -Veículo 

Es eci icação Unid. 
Veículo de tipo picape - Ano/mode o mínimo 2021 : 01 (um) veículo 
(zero) KM, tipo picape, ano/modelo no mínimo 2021 , 2 portas (cabin 
simples), cor preferencialmente s ' lida branca, flex, ar condicionad 
original de fábrica , direção elétrica u hidráulica original de fábrica , ai 
bag duplo frontal , freios ABS co EDB, motor mínimo 1.4, câmbi UND 
manual , trava elétrica, equipame tos de som originais de fábrica, 
equipado com todos os acessá ias exigidos pelo CONTRAN 
legislação vigente (macaco, chave de rodas, pneu reserva, triângul 
de sinaliza ão . 

Qtde. Valor unitário Valor Total 

75.295,33 75.295,33 

Total: R$ 75.295,33 

3.2 -O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 75.293 ,33 (setenta e cinco mil duzentos 
e noventa e três reais e trinta três centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo 
Setor de Compras do Municípi de Jardim com empresas atuantes na região e no comércio local, no 
ramo do objeto licitado. 

4- ENTREGA DOS PRODU OS E RECEBIMENTO 
4.1 - O bem será fornecido de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos, devendo o mesmo ser entregue junto à sede 
desta, ou onde for mencionado a respectiva Ordem de Compra, ficando a Administração no direito 
de solicitar apenas aquela quan idade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a 
entrega de responsabilidade da mpresa Contratada. 
4.2 - Os produtos deverão ser ntregues no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
4.3 - A Contratada ficará obrig da a trocar, as suas expensas, os bens que vierem a ser recusados 
por justo motivo, sendo que o at do recebimento não importará a sua aceitação. 
4.4 - A Contratada deverá efet ar a entrega em transporte adequado para tanto, sendo que o bem 
deverá estar em embalagem fec ada, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
4.5 - Caso a Prefeitura venh optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compa íveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
4.6 - O recebimento dos produto será efetuado nos seguintes termos: 

Rua Leonel Ale car, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



f>HH i in U \ 
\H '\ 11 !i' u 1\íUJ!\! 

Prefeitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

4.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
4.6.2 - Definitivamente, apó verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e onsequentemente aceitação. 

Elemento de Despesa 
4.4.90.52.00 

6 -DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento dos pro tos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, m moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibi idade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
6.2 - O pagamento será efetuad através de Transferência Bancária. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONT 
7.1 - As obrigações da CO TRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independe te de sua transcrição. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONT 
8.1 - As obrigações do(a) CO TRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independe te de sua transcrição. 

9- PRAZO DE VIGÊNCIA ONTRATUAL 
9.1 - O presente Contrato ter ' vigência até 31112/2021, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fomecime o dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

Jardim - Ceará, 12 de Agosto d 2021. 

DE ACORDO: 

inheiro Torres Neto 
Pregoeiro Oficial 

Lo".'-~~ .ç~ ~ ~ "8.. f\) ~(>.. 
Renato Ferreira de Sousa 
Ordenador de Despesas 

I de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos 
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ANEXO li 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Munici 1 de Jardim, Estado do Ceará. 
Pela presente declar os inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei no 10.52 /2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2021.08 .12.1. 

Declaramos ainda, q e não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o comp misso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor( e ) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição veículo para atender às necessidades da Secretaria de Agricultura, 

Serviços Rurais e Recursos Hídric s de Jardim/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote : 01 - Veículo 
Marca Valor unitário 

0001 Veículo de tipo pícape - Ano/mod lo mínimo 2021 : 01 (um 
veículo O (zero) KM, tipo picape, an /modelo no mínimo 2021 , 
2 portas (cabine simples), cor preferencialmente sólid 
branca, flex, ar condicionado ori inal de fábrica , direçã 
elétrica ou hidráulica original de fá rica, air bag duplo frontal , UNO 
freios ABS com EDB, motor mínim 1 .4, câmbio manual, trava 
elétrica , equipamentos de som orig nais de fábrica, equipad 
com todos os acessórios exigi os pelo CONTRAN 
legislação vigente (macaco, chave de rodas, pneu reserva, 
triân ulo de sinaliza ão . 

Valor Total da Proposta: R$ ...... .. ..... .................. .. .. .... . 

Proponente: .......... ... ... .. ... .............. .. .................. .... ...... ... ........... .. .... ...... .. .. ... .. 
Endereço: .. ... ............... ...... .. ........ ... ............ ... ...... .... ........... .. .... .... .. ... .. .... ... .. . 
CNPJ: ... ...... ... ............ ....... ... .... ...... . 
Data da Abertura: .... .. .... ...... .... ........ .. .. .... .. .. .. 
Horário de Abertura: .. .... ........ ....... ........ .. .. .. .. 
Prazo de Entrega: Conforme Edita e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta dias. 

Data: ... .. ... .......... .. .. .. ... .... .. .. ... .... .. ...... .. . 

Assinatura do Proponente 
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Total : 
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ANEXO 111 
Pregão Eletrônico N° 2021.08.12.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO )E CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITIIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa .. ..... ...... ................. .................. ......... .. .. .... . , inscrita no CNPJ sob o n° .. .. .. ...... ..... ....................... .... . , 
situada na .... .. .. .. .. .... .. .. .. .... .... .. .. .. .... .. .... .... .. .. .... .......... .. ...... .... .... .... .. , DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Mun cipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que 
não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
Prefeitura Municipal de Jardim, E DO OUTRO 
....... ....................... ..... .... , PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O Município de Jardim, Est do do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 07.3 1.006/0001-86, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de 
.... ......... .... .............. .. , neste ato representada(o) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
... ............ ..... .. .............. ....... .. ....... . , residente e domiciliado(a) na Cidade de Jardim/CE, apenas 
denominado de CONTRA T TE, e de outro lado ..... ........ ... ....... .... ......................................... , 
estabelecida na ... .............. .. .... ... .. .. ...... .... ......... , inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 

••. . • .. ••.••••. . •••••••••••••••••• e 
CGF sob o n° neste ato representada pelo(a) Sr(a) . 
.. .. ................. .. ... .. ... ... ..... .. ......... . , portador(a) do CPF no ............ ..... ........ ..... ... ...... , apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem fi ar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 
modalidade Pregão n° 2021.08.1 .1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93 e da Lei 
n° 10.520/02, e suas alterações p steriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA P MEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.08 .12.1 , de acordo com a Lei 

no 8.666/93 e Lei o 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a) . 
................... .......... .. ... ...... ... ....... ... Ordenador(a) de Despesas do( a) ...... .... ..... ........... ...... ... .. .... . 

CLÁUSULA SE UNDA- DO OBJETO 
2.1 - O present Contrato tem como objeto a aquisição de veículo para atender às 

necessidades da Secretaria de Ag "cultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos de Jardim/CE, conforme 
especificações constantes no Edit l Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TE CEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1- O objeto con ratual tem o valor total de R$ .... .... ............ .... .. . 
3.2 - O contrat poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Con ratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 
3.3 - Poderá ser estabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retri uição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
desde que objetivando a manuten ão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do aju tado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econ ~ mica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, deven o ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QU RTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1- O presente strumento terá vigência até 31 /1 2/2021 , a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QU NTA- DA ENTREGA DOS BENS E DO RECEBIMENTO 
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5.1 - Os bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas -ã" 
Secretaria Municipal de Educ ção, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde 
for mencionado nas respectiva Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que he for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa C ntratada. 

5.2 - Os bens everão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ord m de Compra. 

5.3 - A Contrat da ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os bens que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

5.4 - A Contrat da deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os bens deverão esta todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de v idade, quando for o caso. 

5.5 - Caso a P efeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá 
dispor de instalações condizent se compatíveis para a guarda e armazenamento dos bens. 

5.6- O recebime to dos bens será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Proviso amente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitiv ente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitaç o e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SE TA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesa decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotaç o orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

CLÁUSULA SÉ IMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pag ento dos bens fornecidos será efetuado pela Administração, 

mensalmente, obedecidas as r quisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na 
fatura correspondente e certific do pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibil dade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 

7.2 - O pagament será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OI A V A- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 -A Contratad para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se-

á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 - Responsa ilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisque danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 

8.1.3 - Responsab lizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objet contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações T abalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 - Manter, d rante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, tod s as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5- Fornecer c m presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar n s mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma esta elecida no Art. 65, § 1 o da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
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8.1.7- Trocar, s suas expensas, o(s) produto(s) que vier( em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de rece imento não importará em sua aceitação; 

8.1.8- Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 
8.1.9 - Caso a ontratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizent se compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo
os a salvo de possível deterioraç-o. 

CLÁUSULA N NA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratan e obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o el cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento os prazos. 
9.1.2. Notificar CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato 
9.1.3. Acompa ar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar o pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprime to de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA D CIMA- DAS SANÇÕES 
10.1 - À contrat da total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, suas demais alterações. 
10.2 - A Contrat da, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1- Advertê cia 
10.2.2- Multas n cessárias, conforme segue: 
10.2.2.1- 0,5% ( inco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pe o atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer ite do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspens o temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Munic"pal de Jardim por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declar ção de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurare os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria au oridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉ IMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este co rato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou p r infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não c mprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de ontrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei u Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O prese te contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudi ial, nos casos de: 

11.3.1- Omissão e pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimpl ncia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3- Acerto e comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de ant cedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4- No caso e não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no s bitem anterior. 
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CLÁUSULA D , CIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisqu r alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efe 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA D CIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este con rato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequ nte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA D CIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresenta a pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA D CIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 -O Foro co petente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Jardim- CE. 

Declaram as pa es que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas c lebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas. 

Jardim/CE, ........... ...... ....... ... .... ... ....... . . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

1) .. ............... ......... .... ........ ......................... .... .. CPF .. ... .... ..................... ....... .. . 

2) ................ .... .... ......... ... ....... ... .. ... ...... .. .. ........ CPF ..... .. ....... .. .. ....... ... .... ...... . . 
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